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REQUERIMENTO PARA CANDIDATURA DE CONSELHEIRO ESTADUAL ELEITO
 Triênio 2026 - 2028
 
Eu, _________________________________________________________________, RG: _______________________CPF: ___________________,  na condição de Associado da ABPp Ceará e em dia com minhas obrigações associativas, solicito a minha INSCRIÇÃO como CANDIDATO(A) ao cargo de Conselheiro(a) Eleito(a) do Conselho Estadual da Associação Brasileira de Psicopedagogia, seção Ceará nas eleições para o triênio 2026/2028, de acordo com o Calendário Eleitoral - ABPp 2025; e ciente dos termos do Estatuto da ABPp, TITULO IV – DA ADMINISTRAÇÂO - Capítulo I – Dos órgãos sociais - Artigo 60: A ABPp não remunera, sob qualquer forma os cargos do Conselho Nacional, da Diretoria Executiva, do Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais (CAEF) e do quadro de Mantenedores, bem como as atividades de seus Associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas, salvo aqueles que lhes prestam serviços profissionais, expressamente contratados para determinada finalidade e respeitados os valores praticados no mercado, na região; ciente também da Lei Geral de Proteção de Dados- Lei no 13.709/18  - e demais dispositivos legais vinculados e em vigor, manifesto, de forma livre, expressa e consciente, o meu conhecimento de que a ABPp Ceará realizará o tratamento de meus dados pessoais, coletados para esta INSCRIÇÃO, única e exclusivamente para as finalidades específicas de cumprimento dos direitos e obrigações existentes em nossa relação associativa. Declaro estar ciente também das Competências e Deveres do Conselheiro Eleito (Capítulo III, Artigos 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50 e 51 do Estatuto Associativo da ABPp-CE) e que, como voluntário(a), serei responsável por todas as despesas para participar das Reuniões do Conselho Estadual, das Assembleias e Eventos promovidos pela ABPp.

 _______________, ____ / _____________ de __________ 

                                
 Assinatura
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FICHA DE INSCRIÇÃO CANDIDATO AO CONSELHO ESTADUAL ELEITO DA ABPp Ceará PARA O TRIÊNIO 2026/2028

1. DADOS PESSOAIS:
Nome: _____________________________________________________________
RG:____________ ÓRGÃO EMISSOR/UF: _________ CPF: __________________
Data de Nascimento:_______________ Naturalidade: _______________________ 
Endereço: __________________________________________________________ 
Bairro: _____________________ Cidade: _________________________________
Estado: _______ CEP.:________________
Celular ( ) _____________ E-mail:_______________________________________
Local de trabalho: ____________________________________________________
Endereço: __________________________________________________________


2. CADASTRO ABPp-CE
Número de registro ABPp-CE: ___________ Categoria: (___) Titular (___) Efetivo
Número de registo ABPp Nacional:_________________
Associado desde: _______________ 

3. SÍNTESE CURRICULAR (Máximo de 250 caracteres ou 4 linhas): 
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________
________________________
4. MOTIVO DA CANDIDATURA (Mensagem para constar na divulgação a ser 
enviada aos associados, contendo sua proposta de atuação no Conselho. Máximo 
de 250 caracteres ou 4 linhas): 
 
__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

5. ANEXAR UMA FOTO PARA DIVULGAÇÃO PELA ABPp-CE (enviar arquivo de 
imagem do rosto, em formato .JPG, com fundo neutro).
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

Eu, ________________________________________________, portador da Cédula de Identidade RG n°_________________ e inscrito no CPF n°____________________, autorizo o uso da minha imagem e informações pessoais para divulgação de minha candidatura ao Conselho Estadual Eleito do Triênio 2026-2028, destinados à divulgação aos associados em geral da ABPp – Associação Brasileira de Psicopedagogia - seção Ceará,  inscrita no CNPJ sob nº 05325892/0001-14, por meio de fontes de informação que se fizerem necessárias, via internet, tais como: Site da ABPp, Facebook, YouTube, Instagram, Linkedin, entre outros, sabendo que não incidirá em quaisquer benefícios lucrativos provenientes desta divulgação, que se destina a fazer saber aos associados da ABPp-CE quais são os candidatos a serem votados em Assembleia Geral Ordinária que ocorrerá no dia 25 de novembro de 2025.

___________________, _____ de __________________, de _______.

NOME DO CANDIDATO:					

Assinatura: __________________________________		






























Prezado(a) Candidato(a).

Você deverá encaminhar os documentos devidamente preenchidos e assinados, em um único arquivo ou em arquivos diferentes, em PDF, acompanhados de uma foto atual com fundo neutro, enviando todos ao mesmo tempo à ABPp Ceará, de acordo com o Calendário Eleitoral (Anexo 1). 
Caso aprovado(a), as informações serão enviadas à Comissão Eleitoral para divulgação da nominata dos candidatos.


Com nossos votos de êxito na sua candidatura,




Adriana Carla Nunes Fernandes Teles
Presidente da ABPp Ceará 


Wanessa Jheniffer Firmino da Silva 
Ana Luiza Sanford Feitosa
Rafaela Guilherme do Nascimento 

Comissão Eleitoral 2025

         Associação Brasileira de Psicopedagogia – ABPp-CE
         Triênio 2023-2025
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I Exercer fungdes cientificas, consultivas e integrar comiss@es do Conselho Estadual da ABPp
- Segdo Cears;

Il Participar das reunides do Conselho Estadual, com direito a voz e voto;
lll.  Atender as convocagdes especificas do Presidente do Conselho Estadual.

Artigo 49. A destituicdo de associados do Conselho Estadual somente pode ocorrer na Assembleia
Geral especialmente convocada para esse fim, com a aprovacdo da maioria simples de associados
em primeira convocagdo com o mfnimo de 2/3 (dois tercos) do nimero de associados e, em segunda
e ltima convocagdo, meia hora apés, com a presenga de qualquer do nimero de associados e com
votos da maioria dos presentes.

Artigo 50. O Conselho Estadual se reune, ordinariamente, semestralmente, pelo menos 2 (duas)
vezes ao ano e, extraordinariamente, por convocagio do Presidente, sempre que os interesses da
ABPp - Se¢do Ceard assim o exigirem, de forma fisica ou virtual.

| Paragrafo nico. Das reunides do Conselho Estadiial é lavrada a compétente ata.

Artigo 51. As decisBes do Conselho Estadual sdo tomadas por maioria simples, ficando assegurado
ao Presidente, e na auséncia deste, ao Vice-Presidente, o voto de desempate.

| CAPITULO IV - DA DIRETORIA EXECUTIVA ]

Artigo 52. A ABPp - Sec¢do Ceara é dirigida e administrada por uma Diretoria Executiva, com
mandato de 3 (trés) anos, composta por 5 (cinco) membros, preferencialmente dentre os
Associados Titulares e na impossibilidade dentre os Associados Efetivos, em dia com suas obrigagdes
estatutdrias, e assim, constituida:

. Presidente Estadual;

| Il.  Vice-Presidente Estadual;
lll.  Secretdrio Estadual;
IV.  Tesoureiro Estadual;
V. Diretor Estadual de Comunicagdo e Divulgagdo;

Paragrafo primeiro. O Presidente Estadual da ABPp - Se¢do Ceard, com aprovacdo do Conselho
Estadual, pode nomear Diretores Adjuntos referentes aos cargos previstos nos incisos Ill a V desse

artigo.
mp - Seg¢do Ceara
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Artigo 44, O Conselho Estadual & constituido por duas categorias de membros:

Eleltos: aqueles associados eleitos em Assembleia Geral, em numero a ser definido pelo
Conselho Estadual e ratificado pela Assembleia, preferencialmente dentre os Associados

Titulares e na impossibilidade dentre os Associados Efetivos, em dia com suas obrigacdes
estatutarias.

Vitalicios: os Associados Vitalicios, ex-presidentes da ABPp - Se¢do Ceara.

Pardgrafo Gnico. A critério do Conselho Estadual, com ratificac3o da Assembleia Geral, poderio ser
criadas outras categorias de membros do Conselho Estadual.

Artigo 45. Compete ao Conselho Estadual da ABPp - Se¢do Ceara:

VI.

Vil

Estabelecer as normas gerais das atividades da ABPp - Secdo Ceara;

Constituir comissdes com a finalidade de examinar e analisar, a qualquer tempo, os livros
contabeis e demais documentos da ABPp - Se¢do Ceard, as atividades técnico-clentffico e
socioculturals, os contratos nacionals e Internacionals, celebrados ou em via de celebragdo,
e quaisquer outros atos;

Eleger e empossar o Presidente Estadual e os membros do Conselho para Assuntos
Econdmicos e Fiscais (CAEF) da ABPp - Se¢3o Ceard;

Manifestar-se sobre o relatério administrativo, aprovar as contas da Diretoria Executiva e
orgamentaria para o exercicio seguinte;

Manifestar-se sobre os relatérios, analisar balancetes semestrais e anuais dos organismos
afiliados;

Autorizar a Diretoria Executiva no que diz respeito a alienag3o, aquisigdo, locagdo e qualquer
outra operacdo relativa a bens iméveis, bem como a prestacio de garantia a obrigag@es de
terceiros;

Autorizar a Diretoria Executiva a contrair obrigacdes que ndo se enquadrem nos limites da

previsdo or¢amentdria, desde que devidamente demonstrada a capacidade para o
cumprimento dessas obrigagdes;

: P e ABPp - Se¢do Ceard
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Acatar os valores das contribulgdes assoclativas definida pelo Conselho Nacional da

Assoclaglio Braslleira de Psicopedagogla -~ ABPp e deliberar sobre qualsquer outras
propostas pela Diretoria Executiva.

Constituir comissBes com finalidades especificas e/ou de assessoramento da presidéncia,
com cardter temporario ou com prazos estabelecidos;

Encaminhar ao Conselho Naclonal da Assoclagdo Brasileira de Pslcopedagogla - ABPp as
solicitagBes de pareceres sobre cursos de Psicopedagogia;

Decidir em Gltima instancia sobre procedimentos administrativos;
Decidir sobre a readmissdo dé associados;

Deliberar sobre outras questdes, ndo previstas neste Estatuto Associativo, que ndo sejam de
competéncia exclusiva da Assembleia Geral.

Artigo 46. O mandato dos Conselheiros Estaduais eleitos é de 3 (trés) anos, permitida a reeleicio.

Paragrafo primelro. O Conselho Estadual elege seu Presidente, o qual exerce, cumulativamente, o
cargo de Presidente Estadual da ABPp - Se¢3o Ceara.

Parégrafo segundo. O Conselheiro Estadual eleito Presidente é de imediato declarado empossado
nas fungdes de Presidente do Conselho Estadual e de Presidente Estadual da ABPp - Se¢do Ceara.

Artigo 47. E competéncia e dever do Conselheiro Estadual Eleito:

Exercer fungBes cientificas, consultivas e integrar Comissdes do Conselho Estadual da ABPp
- Segdo Ceard;

Comparecer as reunides do Conselho Estadual participando dos debates, votar e ser votado,

desde que esteja quite com suas obrigagBes sociais, inclusive com a Tesouraria da ABPp -
Se¢do Cears;

Justificar sua auséncia s reunides do Conselho Estadual, sendo vedada a representagdo por
procuragdo;

A auséncia por mais de duas reunides ordinarias consecutivas, acarretara adverténcia e, caso

ndo tenha qualquer justificativa até a reunido seguinte do Conselho Estadual, resultard em
perda de mandato.

Artigo 48. E competéncia e dever do Conselheiro Estadual Vitalicio:

b

" U UL ABPp - Secdo Ceard i
5 W CNPJ 05.325.892/0001-14
ﬁ/ W/ Estatuto Associativo - Pdgina 17 de 34 ¥

/

AR 3




image5.png
saticar
S

A ¢,
&3

557014




